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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), 
para permitir a infiltração de agentes de 
polícia na internet com o fim de investigar 
os crimes cometidos contra crianças e 
adolescentes. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), para permitir a infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de 
investigar os crimes cometidos contra crianças e adolescentes. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com o 
fim de investigar crimes cometidos contra crianças e adolescentes 
obedecerá às seguintes regras: 

....................................................................” (NR) 
“Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua 

identidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e 
materialidade dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes. 

....................................................................” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 


